PARECER N(   1163  , DE 2003

DA COMISSÃO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO, sobre a Moção n.( 63, de 2003

De autoria do Deputado Jorge Caruso, a moção em epígrafe apela para o Excelentíssimo Senhor Presidente da República no sentido de determinar à Presidência do Banco Central, ao Ministério da Fazenda e demais órgãos pertinentes, que divulguem a importância da circulação de moedas para os setores comercial e de serviços, culminando com um dispositivo que determine a obrigatoriedade do troco em pecúnia. Para tanto, solicita-se também que sejam providenciadas moedas e cédulas de baixo valor a fim de se suprir a demanda do público, comércio, bancos, e outros estabelecimentos.

Nos termos do artigo 156, caput, da XI Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 45.a a 49.a Sessões Ordinárias, de 23 a 29/05/03, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, de acordo com o disposto no artigo 156, “caput”, do regimento citado, e, para os fins do artigo 31, I e § 2°, deste mesmo diploma, o projeto foi enviado a esta Comissão, a fim de ser apreciado quanto ao mérito.

Em que pesem os argumentos apresentados pelo Autor, entendemos que, realmente, a quantidade de moedas metálicas em circulação é inferior à demanda, gerando, sobretudo, problemas com o troco, o que leva comerciantes e prestadores de serviço a oferecerem balas, chicletes, e outros gêneros como "troco". Diante disso, o consumidor é obrigado a aceitá-los, como se fossem meio de pagamento, ou a recusá-los e arcar com o prejuízo financeiro. Em ambas as alternativas ele sai prejudicado, pois ou recebe mercadorias pelas quais não tem interesse, senão as teria incluído em sua compra, ou então, tem perda monetária, uma vez que seu direito ao troco em pecúnia não é atendido.

Considerando que grande parte da população tem baixo poder aquisitivo, cada centavo de troco recebido em produtos, ao invés de dinheiro, representa, para essa parcela da sociedade, lesão financeira proporcionalmente maior em relação às classes sociais favorecidas, já que a renda dessas é mais alta. 

Dessa forma, o consumidor é prejudicado, uma vez que pode receber balinhas e chicletes como se fossem moeda corrente, mas não pode pagar suas contas do mesmo modo. 

No entanto, para assegurar seus direitos, no tocante a esse assunto, o Código de Defesa do Consumidor prevê o seguinte:

Artigo 6° - São direitos básicos do consumidor:

I- ......

..........

IV- a proteção contra .... métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;

Artigo 39° - É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:

I- .....

........

V- exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;

O pagamento de troco em outro modo, que não moeda ou cédula de Real, configura um método coercitivo e prática abusiva no comércio, já que o consumidor se vê compelido a aceitar essa situação, como já foi mencionado anteriormente. Além disso, ele acaba pagando mais caro por um produto, o que constitui vantagem manifestamente excessiva.  

O comércio e os prestadores de serviço defendem-se alegando que há poucas moedas em circulação, o que dificulta o troco em pecúnia. 

Por outro lado, o Banco Central argumenta que "40% das moedas de até R$0,10 são entesouradas pela população das classes A e B", segundo palavras de José dos Santos Barbosa, Chefe do Departamento do Meio Circulante. 

Com essa grande quantidade de moedas fora de circulação do sistema econômico, a demanda por elas cresce, obrigando o Banco Central a aumentar sua oferta, o que onera toda a população, uma vez que recursos são gastos para emiti-las.

Segundo a mesma fonte, ainda nesse semestre e se o orçamento permitir, o Banco Central pretende veicular uma campanha, incentivando e informando as pessoas sobre a importância do uso de moedas.

Portanto, ao analisar a presente Moção, percebemos que já há intenção do Banco Central em realizar campanhas de conscientização sobre o uso de moedas. No entanto, entendemos desnecessário que se solicite edição de dispositivo que determine obrigatoriedade do troco em Real, já que esse direito já é preservado no Código de Defesa do Consumidor, conforme explanado.

Diante do exposto, propomos os seguinte substitutivo:

SUBSTITUTIVO

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo apela para o Excelentíssimo Senhor Presidente da República para que determine à Presidência do Banco Central, ao Ministério da Fazenda e demais órgãos pertinentes, que empenhem esforços no sentido de realizar campanha por tempo indeterminado, em nível nacional, tendo por objetivo divulgar a importância da circulação de moedas para o setor comercial e de serviços. 

Faz-se necessário também que os bancos e o Banco Central adotem medidas a fim de suprir aqueles setores de moedas metálicas e cédulas de baixo valor para atender à demanda do comércio e do público em geral em suas agências e postos; e que os bancos, por sua vez, aumentem a disponibilidade daquelas moedas e cédulas, distribuindo-as em suas dependências.

Pelas razões acima expostas, manifestamo-nos favoravelmente à Moção nº 63, de 2003, na forma do substitutivo ora apresentado.

É o nosso parecer.

a) MARIO REALI – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à moção na forma do substitutivo.

Sala das Comissões, em 18/9/03

a) Adilson Rossi – Presidente

Adilson Rossi – Vicente Cândido – Mário Reali – Vinicius Camarinha – Romeu Tuma.

